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Autoria: Ver(a). Lourdes da Silva

A Vereadora que abaixo subscreve, requer após tramitação na forma regimental
ouvido o Colendo Plenário, seja encaminhado ao Senhor Presidente desta Casa de
Lei, o seguinte Requerimento:
 

“Requer Moção de Congratulação as Recepcionistas do Hospital
Regional de Coxim-MS pelo relevantes serviço prestado à saúde pública, e
a população coxinense”.

JUSTIFICATIVA: Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,
proponho esta Moção de Congratulação ás recepcionistas do Hospital Regional de
Coxim-MS, em reconhecimento ao relevante trabalho desenvolvido na recepção e
acolhimento de pacientes e familiares, demonstrando sensibilidade, paciência e
profissionalismo no desempenho de suas funções, contribuindo de forma expressiva
para a humanização e qualidade do atendimento na saúde do nosso município.Este
Legislativo não poderia deixar de registrar sua admiração e gratidão a essas
profissionais que, muitas vezes, oferecem o primeiro sorriso, a primeira palavra
amiga e o primeiro alívio no coração de quem chega ao hospital fragilizado, com
medo ou carregando dores físicas e emocionais. Fica consignado, portanto, nos
anais desta Casa de Leis, o reconhecimento a cada uma das recepcionistas do
Hospital Regional de Coxim-MS, desejando-lhes contínuo sucesso, saúde e que Deus
abençoe a todas nesta linda missão de acolher e cuidar.
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Ver(a). Lourdes da Silva
Vereador(a) - PODEMOS

11 de Julho de 2025
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